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AUTÓGRAFO DE LEI 5624/2023 AO PROJETO DE LEI 64/2023

Dispõe sobre o atendimento preferencial aos portadores de fibromialgia nos locais que 
especifica e dá outras providências.
De autoria do vereador Vagner Castro Souza

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas 
atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a 
seguinte Lei:

Art. 1º Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas concessionárias de serviços 
públicos e empresas privadas localizadas no município de Bebedouro obrigados a disponibilizar, 
durante todo o horário do expediente, atendimento preferencial às pessoas portadoras de 
fibromialgia. 

Art. 2º Os bancos e demais empresas comerciais que recebem pagamentos de contas deverão 
incluir as pessoas portadoras de fibromialgia nas filas de atendimento preferencial já destinadas a 
idosos, gestantes e pessoas com deficiência. 

Art. 3º A identificação dos beneficiários se dará por meio de carteira a ser expedida pelos órgãos 
competentes do Poder Executivo municipal, mediante apresentação de relatório médico com a 
indicação do Código da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde (CID). 

Parágrafo único. A Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia terá validade de 2 (dois) 
anos, devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais do identificado, e deverá ser 
revalidada com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas com fibromialgia 
no Município de Bebedouro. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, previstas no orçamento corrente, podendo ser suplementadas se 
necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 12 de dezembro de 2023.

Edgar Cheli Junior
PRESIDENTE

                          Mariangela Ferraz Mussolini               Marcelo dos Santos de Oliveira
                     1ª SECRETÁRIA                                      2º SECRETÁRIO
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=9ZCYS134ME5BZ590, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 9ZCY-S134-ME5B-Z590
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